
    
 
 
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                 DE 2019. 

(Do Sr. Beto Rosado) 

 

 Solicito informações ao Sr. Ministro de 

Estado do Turismo, esclarecimentos e os 

critérios adotados na escolha das rotas 

selecionadas no Programa Investe Turismo. 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

  Solicito a V.Exª,  nos termos do art. 50, § 2,º da Constituição Federal, c/c 
arts. 24, V e § 2º, e 115, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja 
encaminhado ao Sr. Ministro de Estado do Turismo o seguinte pedido de informações:  
 
  Lançado pelo Governo Federal no dia 28 de maio, o Programa Investe 
Turismo propôs um amplo pacote de investimentos, incentivos a novos negócios, acesso 
ao crédito, melhoria de serviços, inovação e marketing, voltados para o setor de Turismo. 
Para isso, foram selecionadas rotas que serão beneficiadas pelo programa. 

   
  No entanto, uma área de grande atratividade turística não fora 
comtemplado dentro do programa. Com efeito, a título de informação, impede-se dizer 
que as cidades de Areia Branca, Porto do Mangue, Tibau, Grossos e Mossoró, localizados 
no território Potiguar são atrativos no roteiro integrado da Rota das Falésias. Além dos 
paredões avermelhados, as Dunas do Rosado cobrem a região da Costa Branca até Porto 
do Mangue, na foz do rio Açu com suas pirâmides de sal. Ainda, no Rio Grande do Norte, 
entre o Rio Mossoró e a divisa com o Ceará estão as cidades de Grossos, Tibau e Mossoró 
com suas praias paradisíacas, morros de areais coloridas e salinas, além das águas termais 
peculiares de Mossoró. A cidade polo do roteiro, do lado potiguar, ainda é rica em 
atrativos históricos e culturais, como os festejos juninos, além da culinária típica sertaneja. 
São cinco cidades e 215 km ao longo do litoral, com falésias coloridas, dunas de areias 
brancas e praias a perder de vista com suas águas mornas de cor esverdeada. Os 
coqueirais emolduram o cenário paradisíaco, irresistível e sedutor para quem visita a rota  
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das falésias do estado do Rio Grande do Norte. Para o visitante, a integração no programa 
aumentará as possibilidades de lazer e diversão com mais estrutura e oferta de serviços 
turísticos, inclusive de eventos e negócios, além de ecologia, história, gastronomia e 
atividades esportivas. Já são mais de 600 empreendimentos turísticos nesse trecho da 
costa entre o estado do Rio Grande do Norte e o estado do Ceará e uma oferta superior a 
12 mil leitos de hotéis e pousadas. Já os bares, restaurantes e barracas de praia 
comportam cerca de milhares de clientes. A Rota das Falésias potiguar é um dos roteiros 
estruturados pelo Programa de Regionalização do Turismo, do Ministério do Turismo, 
desenvolvido em parceria com o Sebrae-RN.  
 
 Desde 2004 o destino vem recebendo ações de planejamento e execução de 
projetos, buscando a diversificação da oferta turística e estruturando os atrativos com o 
objetivo de inserir os roteiros no mercado do turismo de forma mais qualificada e 
diferenciada. O roteiro conta, ainda, com várias associações de classe como comerciantes 
e hoteleiros, incluindo artesãos, bugueiros, taxistas e jangadeiros. 
   
  Desta feita, solicitamos ao Ministério do Turismo esclarecimentos sobre o 
programa Investe Turismo e os critérios adotados na escolha das rotas selecionadas, 
tecendo justificativas acerca da possibilidade ou não da inclusão da rota das falésias do 
Estado do Rio Grande do Norte no referido programa. 
 
   

 
 

Sala das Sessões, em 26 de junho 2019. 
 
 

Deputado 
Beto Rosado 
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